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They told me all of my cages were mental 
So I got wasted like all my potential 

And my words shoot to kill when I'm mad 
I have a lot of regrets about that 

I was so ahead of the curve, the curve became a sphere 
Fell behind all my classmates, and I ended up here 

Pouring out my heart to a stranger 
But I didn't pour the whiskey 

I just wanted you to know 
That this is me trying 

 

Taylor Swift – This is me trying 



 
 

RESUMO 

 

Com a presente tese, objetiva-se propor, em termos de formulação de modelo 

interlocutivo de controle interno, sistema de compliance a ser instituído por parte da 

administração pública brasileira no âmbito do controle interno visando prevenir 

práticas corruptivas nos contratos administrativos de saúde pública, a partir de uma 

análise jurisprudencial das irregularidades encontradas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul no período de 2019 a 2022. Considerando a 

necessidade de implementação de programas de integridade no âmbito da 

administração pública brasileira, sobretudo como forma de conferir diretrizes a serem 

seguidas, bem como possibilitando a busca por negócios mais éticos principalmente 

quando se trata das relações estabelecidas com a iniciativa privada, questiona-se: em 

que medida a adoção de instrumentos da experiência do compliance em âmbito 

público pode prevenir, enquanto espécie de controle interno, práticas corruptivas em 

contratos administrativos na esfera da saúde pública? No tocante à metodologia, 

escolheu-se o método de abordagem dedutivo na medida em que partindo dos 

pressupostos gerais acerca do controle interno da administração brasileira, suas 

bases históricas, normativas e identificação de possíveis déficits, passa-se a analisar 

os programas de compliance de modo específico para que seja possível propor, com 

base em um modelo interlocutivo de políticas públicas de prevenção e combate às 

práticas corruptivas, diretrizes para o estabelecimento de programas de compliance 

pela administração pública brasileira no âmbito dos contratos administrativos 

utilizando um estudo normativo e jurisprudencial na área da saúde no estado do Rio 

Grande do Sul. Os objetivos específicos, em conformidade com a divisão dos quatro 

capítulos desta tese, são: a) analisar os sistemas de controle da administração pública 

no contexto do estado democrático de direito a partir de uma perspectiva histórica e 

doutrinária, sobretudo quanto a sua posição basilar nos sistemas democráticos; 

b) delimitar as bases teóricas, fundacionais, históricas e normativas do controle da 

administração pública no Brasil, com foco na modalidade interna enquanto mecanismo 

de controle de atos, fatos e negócios jurídicos; c) projetar um modelo de compliance 

utilizando de seus instrumentos para o aprimoramento do controle interno da 

administração pública, nomeadamente em sede de evitação de práticas corruptivas 

em contratos administrativos de saúde pública d) propor, enquanto política pública 

permanente, o aprimoramento do controle interno da administração pública em sede 



 
 

de contratos administrativos envolvendo saúde pública a partir da utilização de 

instrumentos de compliance voltados à evitação de práticas corruptivas, tomando por 

base as evidências demarcadas pelo controle externo exercido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Em síntese, as conclusões apontam para 

necessidade da adoção dos instrumentos de compliance, a qual é fundamental e faz 

parte do dever do Estado na concretização dos direitos fundamentais como é o caso 

do direito fundamental à boa administração pública e dos demais constitucionalmente 

previstos, como é o caso do direito à saúde, objeto desta pesquisa, no momento em 

que o seu agir deve ser baseado em condutas éticas e visando a probidade, a 

moralidade e a eficiência, além dos demais princípios constitucionais. 

Palavras-chave: Administração Pública. Compliance. Contratos administrativos. 

Práticas corruptivas. Saúde. 
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Introdução 

 

A complexidade das relações estabelecidas entre o Estado, mercado e 

sociedade demanda a otimização dos processos de gestão, organização, contratação 

e prestação de serviços públicos como forma de possibilitar a busca por negócios mais 

éticos e a prevenção e combate às práticas corruptivas. Tal constatação se reflete, 

dentre outros modos, com a celebração de contratos administrativos entre a 

administração pública e a iniciativa privada, os quais são suscetíveis a ocorrência de 

irregularidades, as quais impactam diretamente na prestação dos serviços públicos e, 

em última análise, na concretização dos direitos fundamentais como o direito 

fundamental à saúde. 

Com a presente tese, objetiva-se propor, em termos de formulação de modelo 

interlocutivo de controle interno, sistema de compliance a ser instituído por parte da 

administração pública brasileira no âmbito do controle interno visando prevenir 

práticas corruptivas nos contratos administrativos de saúde pública, a partir de uma 

análise jurisprudencial das irregularidades encontradas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul no período de 2019 a 2022. 

Também a pesquisa vai se valer de alguns parâmetros de compliance 

constituídos por experiências do setor privado nacional e estrangeiro, para, ao fim, 

apresentar propostas de políticas públicas mais aprimoradas em sede de controle 

interno. A temática está relacionada com a utilização do compliance na administração 

pública enquanto instrumento de prevenção e combate às práticas corruptivas no 

âmbito de contratos administrativos.  

Considerando a necessidade de implementação de programas de integridade 

no âmbito da administração pública brasileira, sobretudo como forma de conferir 

diretrizes a serem seguidas, bem como possibilitando a busca por negócios mais 

éticos principalmente quando se trata das relações estabelecidas com a iniciativa 

privada, questiona-se: em que medida a adoção de instrumentos da experiência do 

compliance em âmbito público pode prevenir, enquanto espécie de controle interno, 

práticas corruptivas em contratos administrativos na esfera da saúde pública? 

A hipótese desta tese é a de que as possibilidades de instituição dos programas 

de compliance, enquanto instrumento de  controle interno à prevenção de práticas 

corruptivas no âmbito dos contratos administrativos na esfera da saúde pública, não 
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somente contribuem para o melhor funcionamento e organização do serviço público, 

mas são essenciais para o funcionamento ético e probo estatal, evidenciando o 

caráter principiológico do texto constitucional no que tange aos princípios basilares da 

administração pública. Além disso, tais programas são necessários para o 

aperfeiçoamento das medidas de controle interno, sobretudo no que tange ao âmbito 

dos contratos administrativos – nomeadamente de saúde -, os quais devem ser 

acompanhados em todas as suas etapas desde o planejamento, contratação e 

execução. 

 Com isso, ao longo da pesquisa da tese busca-se formular propostas de 

políticas públicas a serem adotadas na esfera do controle interno da administração 

pública utilizando, para isso, dos programas de compliance devidamente instituídos 

na esfera dos contratos administrativos – nomeadamente de saúde - a ser utilizado 

pelos gestores públicos internamente e nas relações estabelecidas com a iniciativa 

privada.  

A justificativa, em termos teóricos, centra-se na necessidade de estabelecer 

diretrizes quanto a utilização do compliance na administração pública brasileira 

enquanto instrumento de prevenção e combate às práticas corruptivas no âmbito dos 

contratos administrativos. Isso ocorre sobretudo pelo fato de que as relações entre 

Estado e iniciativa privada são complexas e demandam medidas específicas para a 

sua regulação, para as quais os tradicionais instrumentos de controle interno e externo 

não se mostram suficientes.  

Ademais, a busca por um modelo interativo de políticas públicas na formulação 

de bases teóricas de instrumentos de integridade se mostra como um marco de 

regulação que possibilita a instituição de um efetivo programa de compliance 

estabelecendo padrões a serem adotados pela administração pública brasileira, a qual 

carece de uma base comum a ser seguida pelos gestores públicos sobretudo nas 

relações estabelecidas com a iniciativa privada. A escolha para análise específica dos 

contratos na área da saúde pública, para além de um direito fundamental 

constitucional previsto, justifica-se pela especificidade desta modalidade contratual, a 

qual foi diretamente afetada no contexto pandêmico demandando ações mais rápidas 

por parte dos agentes estatais na aquisição de bens e contratações de serviços. 

A pesquisa relaciona-se com a área de concentração do Programa de Mestrado 

e Doutorado em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, qual seja, 

Demandas Sociais e Políticas Públicas, na linha de pesquisa Dimensões 
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Instrumentais das Políticas Públicas na medida em que busca em última análise a 

compreensão focada em uma perspectiva instrumental, baseada nos diferentes 

mecanismos jurídicos e sociais à disposição do poder público e da sociedade no 

sentido de se garantir e viabilizar a implementação dessas políticas públicas. Neste 

caso específico, no âmbito dos instrumentos de compliance mais especificamente na 

delimitação de modelos interativos de políticas públicas para utilização destes 

programas de integridade como forma de prevenção e combate às práticas corruptivas 

no âmbito dos contratos administrativos. 

Em consulta realizada no Portal de Periódicos da CAPES, Google Acadêmico, 

Scielo e repositórios institucionais de algumas das principais universidades do país, a 

proposta mostra-se inédita tanto em delimitações temáticas gerais como de 

proposições na medida em que a partir dos estudos sobre compliance no âmbito do 

controle interno da administração pública pretende-se propor um modelo interlocutivo 

de políticas públicas partindo de análises históricas, doutrinárias e jurisprudenciais. O 

ineditismo em um primeiro momento relaciona-se com o estudo do compliance e sua 

aplicabilidade pela administração pública, tema que ainda carece de estudos teóricos 

específicos, bem como a proposição de investigar a partir das irregularidades 

apontadas na seara do controle externo a introdução e aperfeiçoamento de 

mecanismos de compliance não foi encontrada em nenhuma das bases de dados 

pesquisada. 

Além disso, a presente tese relaciona-se com a linha de pesquisa da doutoranda, 

a qual estuda a temática da administração pública e práticas corruptivas desde o ano 

de 2015, momento em que estava na graduação enquanto pesquisadora na iniciação 

científica. O tema da corrupção e sua inserção na administração pública brasileira e 

iniciativa privada foi objeto de pesquisa no trabalho de conclusão de curso e também 

na dissertação de mestrado. 

Ainda, a temática relaciona-se com a linha de pesquisa do professor orientador 

o qual desenvolve estudos no campo da administração pública e patologias 

corruptivas, tendo publicado diversos livros sobre o assunto, além de lecionar nesta 

área em nível de graduação, mestrado e doutorado. Por fim, a tese possui relação 

com as pesquisas realizadas no grupo de pesquisa “Estado, administração pública e 

sociedade” na medida em que, conforme já exposto, serão abordados os aspectos 

relacionados às esferas pública e privada, passando pela sua complexa relação até a 

abordagem específica do tema proposto. 
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No tocante à metodologia, escolheu-se o método de abordagem dedutivo na 

medida em que partindo dos pressupostos gerais acerca do controle interno da 

administração brasileira, suas bases históricas, normativas e identificação de 

possíveis déficits, passa-se a analisar os programas de compliance de modo 

específico para que seja possível propor, com base em um modelo interlocutivo de 

políticas públicas de prevenção e combate às práticas corruptivas, diretrizes para o 

estabelecimento de programas de compliance pela administração pública brasileira 

no âmbito dos contratos administrativos utilizando um estudo normativo e 

jurisprudencial na área da saúde no estado do Rio Grande do Sul. 

O método de procedimento é o monográfico e as técnicas de pesquisa 

resumem-se a consulta livros, revistas, periódicos, notícias, teses, dissertações, 

dentre outros meios. Além disso, realizar-se-á uma análise jurisprudencial do Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e do Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul no período de 2019 a 2021 visando analisar as decisões referentes a contratos 

administrativos no âmbito da saúde pública, ressaltando que a presente coleta de 

dados é de caráter qualitativo como forma de identificação dos problemas enfrentados 

pela administração pública municipal buscando subsídios para proposta do modelo 

interlocutivo de políticas públicas mencionado.  

Os objetivos específicos, em conformidade com a divisão dos quatro capítulos 

desta tese, são: a) analisar os sistemas de controle da administração pública no 

contexto do estado democrático de direito a partir de uma perspectiva histórica e 

doutrinária, sobretudo quanto a sua posição basilar nos sistemas democráticos; 

b) delimitar as bases teóricas, fundacionais, históricas e normativas do controle da 

administração pública no Brasil, com foco na modalidade interna enquanto mecanismo 

de controle de atos, fatos e negócios jurídicos; c) projetar um modelo de compliance 

utilizando de seus instrumentos para o aprimoramento do controle interno da 

administração pública, nomeadamente em sede de evitação de práticas corruptivas 

em contratos administrativos de saúde pública d) propor, enquanto política pública 

permanente, o aprimoramento do controle interno da administração pública em sede 

de contratos administrativos envolvendo saúde pública a partir da utilização de 

instrumentos de compliance voltados à evitação de práticas corruptivas, tomando por 

base as evidências demarcadas pelo controle externo exercido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
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Para tanto no primeiro capítulo foi feita a análise sobre o controle da 

administração pública a partir de uma perspectiva histórica e doutrinária, sobretudo 

quanto a sua posição basilar nos sistemas democráticos enquanto um dos elementos 

fundamentais do Estado Democrático de Direito. Inicia-se com a perspectiva de que o 

controle dos atos estatais é parte integrante de todo e qualquer sistema democrático 

no momento em que a atividade do Estado deve ser limitada e estar em conformidade 

com os preceitos legais e constitucionais. 

No segundo capítulo foram delimitadas as bases teóricas, fundacionais, 

históricas e normativas do controle da administração pública no Brasil, com foco na 

modalidade interna enquanto mecanismo de controle de atos, fatos e negócios 

jurídicos. Pretende-se neste momento descrever os instrumentos de controle trazendo 

os seus marcos fundacionais, fragilidades históricas e buscando apontar desde logo 

diretrizes para sua implementação e aperfeiçoamento. 

No terceiro capítulo, projetou-se um modelo de compliance utilizando de seus 

instrumentos para o aprimoramento do controle interno da administração pública, 

nomeadamente em sede de evitação de práticas corruptivas em contratos 

administrativos. Assim, visa-se relacionar a aplicabilidade dos mecanismos de 

integridade na esfera privada e pública como forma de nortear a construção de um 

modelo a ser implementado pela administração pública brasileira. 

No quarto capítulo foram propostas políticas públicas permanentes para o 

aprimoramento do controle interno da administração pública em sede de contratos 

administrativos envolvendo saúde pública, a partir da utilização de instrumentos de 

compliance voltados à evitação de práticas corruptivas, tomando por base as 

evidências demarcadas pelo controle externo exercido pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Desse modo, ao final da pesquisa apresentou-se o modelo propriamente dito 

na forma de um projeto normativo, para fins de aprimoramento do controle interno da 

administração pública em sede de contratos administrativos envolvendo saúde pública 

a partir da utilização de instrumentos de compliance voltados à evitação de práticas 

corruptivas, tomando por base as evidências demarcadas pelo controle externo 

exercido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
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